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JUSTIFICATIVA PLATAFORMA PRIVADA: Considerando que o setor de ASSISCOP conta com apenas 01 (um) 
servidor (a) de fato lotados. Considerando o volume de demandas. Considerando que no COMPRASNET o 
cadastro de itens de um pregão pode durar várias horas, em razão do retrabalho, uma vez que o funcionário terá 
que cadastrar no sistema de gestão, e na sequencia na plataforma COMPRASNET um a um. E que após a 
realização do pregão, o pregoeiro terá que digitar manualmente todos os dados do resultado no sistema de gestão 
um a um; vez que não há integração. Considerando que a LICITANET permite o cadastramento dinâmico de editais 
de pregões, com importação e exportação de dados. A fim de dar celeridade ao processo administrativo para 
aquisição de supra, devido a quantidade razoável de itens, optou-se pela realização da sessão do pregão 
eletrônico na plataforma privada – LICITANET vez que a integração da plataforma LICITANET proporciona menor 
tempo dispendido em cadastro, garantindo maior eficiência e agilidade na realização do cadastro ou na 
operacionalização do pregão. 
 

Será dada prioridade na contratação de empresas enquadradas como ME e EPP e EQUIPARADAS, 
sediadas local, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, onde o limite será verificado 
após a fase de lances verbais, nos termos do Art.  48, §3º da Lei Complementar nº 123/2006  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025 

 (Processo Administrativo 40/2025) 

Torna-se público que a ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 02.322.413/0001-18, situada na Rua Diogo 
Pinto, nº 1320, Centro, Laranjeiras do Sul/PR, por intermédio do Setor de Licitações e Contratos, devidamente 
autorizado por seu Presidente Sr. Elio Bolzon Junior, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução 04/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
UTENSILIOS DE COPA E COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E OUTROS PARA ATENDER 
A DEMANDA DOS SETORES DE SAÚDE E DEMAIS DEPARTAMENTOS DESTA AUTARQUIA (REGIONAL)., 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no sistema 
do Licitanet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. A participação nesta licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.14. 6.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas, empresas 

de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra MEI), deverão 

identificar o seu enquadramento, informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitada no sistema. 

 Os lotes abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão exclusivos para microempresa (ME), empresas 

de pequeno porte (EPP) e microempreendedor individual (MEI), (REGIONAL), nos termos do art. 3º, 

art.18 e art.48 da lei complementar 123/2006 e suas alterações. 

Para efeitos desta licitação, referente ao âmbito regional de que trata a Lei Complementar nº. 123/2006 

com suas alterações e conforme e Lei Municipal nº. 303/2017, considera-se: 

Limites geográficos do Município de Laranjeiras do Sul/PR, Microrregião Geográfica da 

CANTUQUIRIGUAÇU; 

a) âmbito regional - composta pelos municípios de: Campo Bonito, Candói, Cantagalo, Catanduvas, 

Diamante do Sul, Espigão Alto do Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras do 

Sul, Marquinho, Nova Laranjeiras, Palmital, Pinhão, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, Reserva do 

Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Três Barras do Paraná e Virmond. 

b) âmbito Local - composta pelo município de Laranjeiras do Sul. 

c) Essas definições impedem à participação de empresa sediadas em outras regiões, garantindo a 

preferência de contratação de ME, MEI e EPP localizadas na Microrregião Geográfica da 

CANTUQUIRIGUAÇU, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

(Art. 47, Lei Federal 123/2006). 

2.15. Além disso, a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), em seu artigo 4º, inciso II, reforça a 

importância de estimular a economia local e regional, promovendo a participação de pequenos negócios 

no fornecimento de bens e serviços ao setor público. Essa medida visa fortalecer o mercado regional, 

gerar empregos e ampliar a circulação de renda no município e na região. 

2.16. Dessa forma, a adoção de um certame restrito a microempresas da região contribui para o 

atendimento ao princípio da isonomia e para a ampliação da competitividade entre fornecedores locais, 

garantindo melhores condições de preço, qualidade e prazo na execução dos serviços ou fornecimento 

de bens. Ademais, tal medida permite um maior controle sobre a prestação dos serviços contratados, 

facilitando a fiscalização e assegurando 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. Neste caso, o envio dos documentos de habilitação não é simultaneamente 
com a proposta, conforme art. 39 da Lei 14.133/2021. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.15. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento em 
relação à proposta mais bem classificada. 

3.16. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação 
ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico dos 
seguintes campos: 

4.1.1. Percentual de desconto do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (MODELO EM ANEXO) – Art. 
62,§1º da Lei 14.133/2021. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas quando participarem de licitações públicas; 
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4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do [item] conforme especificado na plataforma. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de acordo com o estabelecido em cada item no sistema. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

  

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. Empresas brasileiras; 

5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 
2.5.1 e 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pela Secretaria responsável pela análise, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de [10%] para 
o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6.1. A habilitação será verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 

7.6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no HABILITANET ou os 
que forem solicitados, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [DUAS HORAS], 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.9. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.9.1.  Na hipótese de a Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

7.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

7.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.8.1. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Conforme previsto no anexo – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento PREFERENCIALMENTE DEVERÃO ser realizados 
por forma eletrônica, através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. Ou 
realizados por forma eletrônica, através do e-mail: assiscoplicitacao@gmail.com .  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

11.2. As declarações solicitadas neste edital, exceto à declaração econômica de que o preço proposto 
compreende a integralidade dos custos, serão verificadas por meio do sistema. 

11.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

11.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5.2. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou a 

ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 7 dias úteis, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em 

outras legislações aplicáveis. 

11.5.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

11.5.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante 

poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro 

de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis 

11.5.5. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

11.5.6. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

11.5.7. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.5.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

mailto:assiscoplicitacao@gmail.com
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11.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

11.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.assiscop.pr.gov.br/Licitacoes. 

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

11.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

11.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

 

Laranjeiras do Sul/PR 12 de agosto de 2025 

 

_____________________________  
ELIO BOLZON JUNIOR   

PRESIDENTE ASSISCOP
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PREGÃO ELETRONICO 13/2025 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:   AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, UTENSILIOS DE COPA E COZINHA, 
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E OUTROS PARA ATENDER A DEMANDA DOS SETORES DE SAÚDE 
E DEMAIS DEPARTAMENTOS DESTA AUTARQUIA (REGIONAL). 

Lote : 0001  MATERIAL DE LIMPEZA 

0001 3.7.171

7 

ÁGUA SANITÁRIA EMBALAGEM COM 5 LITROS 100,00 UN 15,00 1.500,00 

0002 3.7.171

8 

ÁLCOOL 46,2% EMBALAGEM COM 1 LITRO 200,00 UN 8,00 1.600,00 

0003 3.1.147

4 

ALCOOL 70 % 100,00 LT 15,00 1.500,00 

0004 3.7.171

9 

ÁLCOOL PERFUMADO 54° EMBALAGEM COM 1 

LITRO 

50,00 UN 8,00 400,00 

0005 3.7.172

0 

AMACIANTE DE ROUPAS CONCENTRADO 

EMBALAGEM COM 5 LITROS 

40,00 UN 19,00 760,00 

0006 3.7.573 APARELHO DE BARBEAR COM DUAS LAMINAS 

FINAS CABO EMBORRACHADO EMBALAGEM COM 

DUAS UNIDADES. 

500,00 UN 5,00 2.500,00 

0007 3.7.173

1 

BALDE DE PLASTICO RESISTENTE CAPACIDADE 

20L 

10,00 UN 18,90 189,00 

0008 3.1.353

1 

CAIXA ORGANIZADORA C/ TAMPA 50 LTS 10,00 UN 67,00 670,00 

0009 3.7.173

9 

COLHER DE PLASTICO (PACOTE COM 50 

COLHERINHAS) 

10,00 UN 7,95 79,50 

0010 3.7.173

5 

CORDA PARA VARAL DE NYLON NUMERO 5 

MEDINDO 15 METROS DE COMP. 

5,00 UN 6,90 34,50 

0011 3.7.172

1 

DESINFETANTE BACTERICIDA AROMATIZADO 

EMBALAGEM COM 5 LITROS 

150,00 UN 15,00 2.250,00 

0012 3.7.172

3 

DESODORIZADOR PARA BANHEIRO EMBALAGEM 

COM 360ML 

100,00 UN 15,00 1.500,00 

0013 3.7.172

4 

DETERGENTE LIQUIDO CONCENTRADO 

EMBALAGEM COM 5 LITROS 

200,00 UN 15,00 3.000,00 

0014 3.7.173

6 

ESCOVA DE LAVAR ROUPAS 20,00 UN 7,70 154,00 

0015 3.7.173

7 

ESCOVA SANITARIA COM SUPORTE 20,00 UN 19,80 396,00 

0016 3.7.173

8 

ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE EMBALAGEM 

COM 4 UNIDADES 

50,00 UN 6,90 345,00 

0017 3.7.174

1 

FOSFORO LONGO EMBALAGEM COM 200 PALITOS 20,00 UN 3,40 68,00 
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0018 3.7.176

1 

GRAMPO DE ROUPAS - MADEIRA COM 12UND 10,00 UN 3,40 34,00 

0019 3.7.174

3 

GUARDANAPO 24X22 FOLHA SIMPLES 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

50,00 UN 2,35 117,50 

0020 3.7.353

0 

INSETICIDA AEROSOL 400 ML 50,00 UN 18,00 900,00 

0021 3.7.625 LAMPADA DE LED 12 W BIVOLT BRANCA MÍNIMO 

DE 6000K 

50,00 UN 35,00 1.750,00 

0022 3.7.172

5 

LIMPADOR DE USO GERAL LIMPEZA PESADA 

EMBALAGEM 5 LITROS REMOVEDOR DE SUJEIRAS 

PARA LAVAR PISOS, AZULEJOS, CERÂMICAS E 

CALÇADAS EM GERAL, REMOVENDO OS 

ENCARDIDOS E SUJEIRAS MAIS DIFICIES. 

50,00 UN 15,00 750,00 

0023 3.7.172

6 

LIMPADOR LIQUIDO MULTIUSO EMBALAGEM COM 

500ML 

200,00 UN 5,49 1.098,00 

0024 3.7.172

2 

LIMPADOR USO GERAL PERFUMADO EMBALAGEM 

1,75L 

200,00 UN 17,49 3.498,00 

0025 3.7.176

0 

LIXEIRA PLASTICA CAP 15L COM PEDAL 10,00 UN 59,00 590,00 

0026 3.7.174

4 

LUVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA PESADA TAM 

P/M/G, EMB. COM 1 PAR CARACTERISTICAS: 

PROTEÇÃO REFORÇADA, RESISTENTE, FLEXIVEL, 

BORDAS AJUSTADAS QUE AUMENTAM A 

PROTEÇÃO, EVITA A ENTRADA DE ÁGUA. 

50,00 UN 19,90 995,00 

0027 3.1.162

1 

LUVAS DE PROCEDIMENTO ( PP,P.M.G) PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

500 UN 45,00 22.500,00 

0028 3.7.174

5 

PANO DE CHÃO ENXUGÃO, TIPO TOALHA 60,00 UN 6,80 408,00 

0029 3.7.174

6 

PANO DE PRATO COM MEDIDA MINIMA DE 

70X44CM 

30,00 UN 7,49 224,70 

0030 3.7.174

8 

PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA, BRANCO, 

NEUTRO PICOTADO, 

200,00 UN 19,90 3.980,00 

  EMBALAGEM COM 12 ROLOS DE 30 M     

0031 3.7.174

7 

PAPEL HIGIENICO FOLHA SIMPLES BRANCA, 

NEUTRO, SEM PERFUME MEDINDO 30MX10CM, 

EMBALAGEM COM 64 ROLOS DE BOA QUALIDADE, 

200,00 UN 30,00 6.000,00 

0032 3.7.174

9 

PEDRA SANITARIA COM 35G 100,00 UN 2,50 250,00 

0033 3.4.125

5 

PILHA AA EMBALAGEM COM 4 UNIDADES 50,00 UN 20,00 1.000,00 

0034 3.4.125

3 

PILHA AAA EMBALAGEM COM 4 UNIDADES 100,00 UN 12,00 1.200,00 
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0035 3.7.175

1 

REFIL DE RODO DE ESPUMA PLASTICO LIMPA 

AZULEJO COM ABRASIVO VERDE NA ESPONJA 

ADAPTAVEL MEDIDAS APROXIMADAS 13CM DE 

LARGX 33CM COMP 

15,00 UN 77,80 1.167,00 

0036 3.7.175

2 

RODO DE ALUMINIO MEDINDO 60CM COM CABO 10,00 UN 27,90 279,00 

0037 3.7.175

3 

RODO ESPUMA PLASTICA LIMPA AZULEJO COM 

ABRASIVO VERDE ESPONJA COMPLETA COM 

SUPORTE, CABO E REFIL MEDIDAS ESPONJA 

MINIMAS DE 23CM LARG X 33CM COMP. 

30,00 UN 9,99 299,70 

0038 3.7.172

7 

SABÃO EM BARRA UNIDADE DE 200G EMBALAGEM 

COM 5 BARRAS 

20,00 UN 15,00 300,00 

0039 3.7.172

8 

SABÃO EM PÓ EMBALAGEM DE 1K DE PRIMEIRA 

QUALIDADE 

0,00 UN 14,90 1.490,00 

0040 3.7.172

9 

SABONETE LIQUIDO AROMAS VARIADOS 

EMBALAGEM 5 LITROS 

20,00 UN 19,90 398,00 

0041 3.7.175

5 

SACO PARA LIXO, COM CAPACIDADE DE 100L 

ATENDENDO AS NORMAS DA ABN9190 E 9191, 

EMBALAGEM COM 25 UNIDADES 

100,00 UN 14,90 1.490,00 

0042 3.7.175
4 

12. SACO PARA LIXO, COM CAPACIDADE DE 30L 
ATENDENDO AS   NORMAS ABNT NB 9190 E 
9191, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES    

300,00 UN 14,90 4.470,00 

0043 3.7.175

6 

SACO PLASTICO MEDINDO 24X4CM, COM 100 

UNIDADES(GELADINHO/SACOLÉ) NECESSÁRIO 

PARA VESTIR AS CANETAS ODONTOLOGICAS 

10,00 UN 1,39 13,90 

0044 3.7.173

0 

SAPONACEO CREMOSO EMBALAGEM COM 300ML 150,00 UN 10,00 1.500,00 

0045 3.7.175

7 

TOALHA BRANCA MEDINDO 70X44CM, 100% 

ALGODÃO 

20,00 UN 9,90 198,00 

0046 3.7.175

8 

VASSOURA DE NYLON RESISTENTE COM CABO 20,00 UN 15,00 300,00 

0047 3.7.175

9 

VASSOURA ESPONJA COM CABO PARA LIMPEZA 

DE VIDROS E PAREDES 

20,00 UN 13,90 278,00 

     PREÇO 

MÁXIM

O DO 

LOTE : 

74.424,80 

Lote : 0002  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

0001 3.6.561 AÇUCAR CRISTAL DE ORIGEM VEGETAL 

EMBALAGEM COM 5 KG 

50,00 PCT 17,95 897,50 

0002 3.6.562 ADOÇANTE DIETETICO LIQUIDO EMBALAGEM 

COM 100 ML 

50,00 UN 10,00 500,00 
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0003 3.6.604 ÁGUA MINERAL COM GÁS EMBALAGEM DE 500 ML 

FARDO COM 12 UNIDADES. 

250,00 FD 25,00  

6.250,00 

0004 3.6.574 ÁGUA MINERAL SEM GÁS EMBALAGEM COM 500 

ML FARDO COM 12 UNIDADES. 

250,00 FD 25,00 6.250,00 

0005 3.6.352

9 

BALA MÁSTIGAVEL DE FRUTAS OU SABORES 

VARIADOS 500 GRAMAS 

50,00 PCT 30,00 1.500,00 

0006 3.6.165

2 

BOLACHA ÁGUA E SAL 400GR 120,00 PCT 6,50 780,00 

0007 3.6.165

3 

BOLACHA MARIA DOCE 400G 120,00 PCT 6,50 780,00 

0008 3.6.624 BOLO MASSA SIMPLES COM COBERTURA BOLO DE 

CHOCOLATE COM COBERTUTA DE 

CHOCOLATE/TOALHA FELPUDA/BOLO DE MASSA 

BRANCA COM COBERTURA DE DOCE DE LEITE. 

30,00 K 47,00 1.410,00 

0009 3.6.165

9 

BOMBOM DE CHOCOLATE, SORTIDOS 500G 100,00 UN 30,00 3.000,00 

0010 99.999

9.175 

CAFÉ 500GR 300,00 UN 35,00 10.500,00 

0011 3.7.173

2 

CARGA DE GÁS P13 10,00 UN 120,00 1.200,00 

0012 3.6.563 CHÁ MATE VÁRIOS SABORES EMBALAGEM COM 25 

SAQUINHOS 40 GRAMAS. 

100,00 CX 5,00 500,00 

0013 99.999

9.181 

COPO CAFÉ C/ 100 100,00 UN 15,00 1.500,00 

0014 3.7.173

4 

COPO DE PLASTICO DESCARTAVEL BRANCO OU 

TRANSLUCIDO, 50ML RESISTENTE, DENTRO DAS 

NORMAS DA ABNT, TEMPERATURA PARA USO 

100°C, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

100,00 UN 3,99 399,00 

0015 3.7.173

3 

COPO DE PLASTICO DESCARTAVELBRANCO OU 

TRANSLUCIDO, CAPACIDADE  DENTRO DAS 

NORMAS ABNT NBR 14.865/2012, TEMPERATURA 

MAXIMA PARA USO: 100°C EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES 

500,00 UN 7,90 3.950,00 

0016 3.6.352

8 

ERVA MATE 1 KG, EMBALADA A VÁCUO 50,00 UN 25,00 1.250,00 

  ERVA MATE 1 KG, EMBALADA A VÁCUO     

0017 99.999

9.180 

FILTRO CAFÉ 100,00 UN 10,00 1.000,00 

0018 3.7.174

0 

FILTRO DE PAPEL Nº 103, DESCARTAVEL, PARA 

COADOR EMBALAGEM COM UN 

50,00 UN 3,90 195,00 

0019 3.7.174

2 

GARRAFA TERMICA COM REVESTIMENTO 

EXTERNO EM INOX OU PLASTICO RE 

5,00 UN 119,00 595,00 
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  COM CAPACIDADE DE NO MINIMO 1,8L     

0020 3.6.125

0 

GELATINA EM PO EMBALAGEM COM 20GR VARIOS 

SABORES 

100,00 UN 1,50 150,00 

0021 3.7.174

3 

GUARDANAPO 24X22 FOLHA SIMPLES 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

100,00 UN 7,00 700,00 

0022 3.6.621 LEITE LONGA VIDA UHT EMBALAGEM COM 1 

LITRO 

100,00 LT 5,50 550,00 

0023 3.6.165

7 

OLEO DE SOJA EXTRA, EMBALAGEM 900ML 50,00 UN 12,00 600,00 

0024 3.6.165

8 

OVOS DE GALINHA, VERMELHO OU BRANCO 

GRANDE, TIPO A, EM EMBALAGEM CONTENDO 

UMA DUZIA 

15,00 UN 16,00 240,00 

0025 3.6.3 PÃO FRANCÊS: PESO APROXIMADO DE 50G. 

CARACTERÍSTICAS: PRODUTO FERMENTADO. 

PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO, SAL E 

ÁGUA, QUE SE CARACTERIZA POR CASCA 

CROCANTE DE COR UNIFORME CASTANHO 

DOURADO E MIOLO DE COR BRANCO DE 

TEXTURA E GRANULAÇÃO FINA. 

20,00 K 7,99 159,80 

0026 3.7.108

4 

PAPEL FILME PVC, TRANSPARENTE, MEDIDA 

MÍNIMA 28CMX15M 

20,00 ROL 15,00 300,00 

0027 3.6.598 PIRULITO COLORIDO E AROMATIZADO 

ARTIFICIALMENTE EMBALAGEM C/ 500 G 

200,00 PCT 20,00 4.000,00 

0028 3.7.175

0 

PORTA COADOR PARA CAFÉ CONFECCIONADO EM 

PLASTICO PARA FILTRO Nº 

2,00 UN 15,00 30,00 

0029 3.6.165

5 

PRESUNTO FATIADO SEM GORDURA EMBALAGEM 

KG 

10,00 K 30,00 300,00 

0030 3.6.165

6 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, EMBALAGEM KG 10,00 K 54,00 540,00 

0031 3.6.165

4 

REFRIGERANTES VARIADOS - 2 LITROS 50,00 LT 12,00 600,00 

0032 3.6.622 - SALGADINHOS TRADICIONAIS BOLINHA DE 

QUEIJO (FRITO) 

- COCHINHA DE FRANGO (FRITA) 

RISÓLIS DE PALMITO (FRITO) 

50,00 CEN 90,00 4.500,00 

0033 36.623 - SUCO LONGA VIDA VÁIOS SABORES EMBALAGEM 

COM 1 LITRO 

50 L 8,00 400,00 

  LOTE :55.526,30  

-  
    

Valor global: R$ 129.951,10 
2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
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2.1. Habilitação jurídica 
2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  
2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

2.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz; 

2.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

2.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

2.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

2.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 
2.3. Habilitação econômico-financeira:  

2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 

2.4. Habilitação técnica:  
2.4.1. Alvará Sanitário válido, expedido pela autoridade sanitária competente estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, conforme previsto no Decreto-Lei nº 986/1969 que institui normas básicas sobre alimentos. (NÃO 
SERÁ ACEITO PROTOCOLO DE RENOVAÇÃO).  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3. JUSTIFICATIVA:  Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza se justifica face ao interesse público de 
proceder-se a elaboração adequada de rotinas de café, água. Produtos de limpeza e higienização visa a assegurar 
condições adequadas de higiene pessoal (aos usuários dos serviços públicos, agentes públicos), asseio e o bom 
estado de conservação das dependências públicas, móveis e equipamentos dos diversos órgãos e departamentos 
desta municipalidade, a fim de resguardar a saúde e bem-estar dos ocupantes e preservar a vida útil dos móveis e 
edificações, mantendo a salubridade. Itens de copa e cozinha, inseticida tem a finalidade de proporcionar condições 
adequadas para o desenvolvimento das atividades de cada órgão e departamento público e bem-estar aos usuários 
dos serviços públicos;acondicionamento e embalagens promovendo arrumação de diversos produtos em condições e 
local determinados, para preservar de deterioração e para recolhimento de lixos em geral dos departamentos. O lote 
relacionado a doces e guloseimas é destinado a distribuição nas reuniões do Programa Qualicis. 

3.1. JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES:  as quantidades a serem adquiridas foram definidas com base em análise 
criteriosa do consumo dos anos anteriores extraída do sistema da ASSISCOP, as quantidades a serem adquiridas 
são justificadas em função do consumo e provável utilização. A referida quantidade foi obtida, a partir de fatos 
concretos e série histórica do consumo.  

4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:  conforme disposições do artigo 140 da Lei 14.133/2021. Provisoriamente: 5 dias. 
Definitivamente: 10 dias.   

5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze meses) contados a partir da data de assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

6. HORÁRIO | LOCAL DE ENTREGA |FORMA DO FORNECIMENTO EXECUÇÃO | PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:     As 
aquisições serão conforme necessidade através de requisição. Os produtos deverão ser entregues 
SEMANALMENTE (em relação aos lotes 03 e 04) vez que se trata de produtos para compor o cardápio alimentar das 
escolas e hospital, inclusive com produtos in natura. Não tendo esses locais ambiente adequado para guarda e 
armazenamento dos produtos por mais de uma semana. 

 
6.1. Os demais produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, mediante 

justificativa apresentada e aceita pela secretaria responsável.   

6.1.1. O responsável pela entrega de produtos deverá aguardar o tempo que for necessário até que seja feita toda 
a conferência pelo responsável do setor de compras, a fim de confirmar que os materiais estejam sendo 
entregues em conformidade com a Ordem de Compra. 

6.1.2. Todo o recebimento de produtos e mercadorias será devidamente conferido e registrado. 

6.2. Os produtos deverão ser entregues nas segundas-feiras, a partir 7h30min, com recebimento até às 11horas; 
na parte da tarde do mesmo dia a partir das 13h30min até as 16horas.  
 

6.3.  Salvo, os produtos que contém o prazo de validade especificado na tabela do termo de referência, o prazo 
de validade mínimo de 03 meses a partir data de entrega do produto. Os produtos deverão ser entregues 
acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte. Os produtos 
propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de qualidade, observados os padrões e normas 
baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial, em especial ANVISA 
ou equiparadas, cuja apresentação em desconformidade ensejará em desclassificação e/ou aplicação de 
sanções administrativas cabíveis. 
 

6.4. A licitante vencedora ficará obrigada a substituir o produto recusado pelo CONSÓRCIO no prazo de até 03 dias úteis. 
O mero recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo. Vez que os produtos serão recebidos: a) 
Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; b) 
Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente aceitação. 

 
6.5. O recebimento do produto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela sua qualidade e 

características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades. Além da entrega no local designado, deverá a licitante 
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vencedora, também, descarregar, armazenar os produtos no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, 
integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

 
6.6. A Contratada não poderá se negar em entregar os produtos solicitados, mesmo que em pequenas 

quantidades. Vez que se trata de aquisição conforme necessidade. 
 

6.7. O não respeito aos prazos de entrega ensejará em processo administrativo de responsabilidades e aplicações 
de multas contratuais, além de outras sanções previstas na minuta contratual. 

 
6.8. Todas as despesas (diretas e indiretas) com a entrega do objeto serão por conta da empresa contratada. 

 
7. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente do FORNECEDOR, 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, 
acompanhada da liquidação dos materiais entregues. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, 
através da Secretaria Municipal requerente e do fiscal do contrato.  

7.1. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente por esta Prefeitura, o valor devido deverá ser acrescido 
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

8. CRITÉRIO DE REAJUSTE:  conforme especificado na minuta contratual em anexo, parte integrante deste termo. 

9. DAS INFRAÇÕES/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  conforme especificado na MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 13/2025.  
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PREGÃO ELETRONICO 13/2025 

Apêndice do ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS  

1.1. Objeto:  AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, UTENSILIOS DE COPA E COZINHA, 
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E OUTROS PARA ATENDER A DEMANDA DOS SETORES DE SAÚDE E 
DEMAIS DEPARTAMENTOS DESTA AUTARQUIA (REGIONAL). 

1.2. Por se tratar de um objeto de baixa complexidade, os estudos preliminares serão simplificados. 

2. NECESSIDADES DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza se justifica face ao interesse público de proceder-se a 
elaboração adequada de rotinas de café, água. Produtos de limpeza e higienização visa a assegurar condições adequadas 
de higiene pessoal (aos usuários dos serviços públicos, agentes públicos), asseio e o bom estado de conservação das 
dependências públicas, móveis e equipamentos dos diversos órgãos e departamentos desta municipalidade, a fim de 
resguardar a saúde e bem-estar dos ocupantes e preservar a vida útil dos móveis e edificações, mantendo a salubridade. 
Itens de copa e cozinha, inseticida tem a finalidade de proporcionar condições adequadas para o desenvolvimento das 
atividades de cada órgão e departamento público e bem-estar aos usuários dos serviços públicos;acondicionamento e 
embalagens promovendo arrumação de diversos produtos em condições e local determinados, para preservar de 
deterioração e para recolhimento de lixos em geral dos departamentos. O lote relacionado a doces e guloseimas é 
destinado a distribuição nas reuniões do Programa Qualicis 

3. ÁREA REQUISITANTE  

3.1. SECRETARIA EXECUTIVA ASSISCOP 

3.2. Solicitante/Secretária: CARLA PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, por possuir padrões de 
desempenho e características gerais e especificas, usualmente, encontradas no mercado. (Art. 6, XLI da Lei 14.133/2021). 

4.2. À vista disso, a licitação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico. 

4.3.  É vedada a participação de empresas conforme o previsto no art. 14, da Lei 14.133/2021), além de: que estiverem 
reunidas em consórcio.1   

4.4. Documentos a serem exigidos em Edital levando em consideração ao disposto no art. 70 da Lei 14.133/2021):  

 

4.5. Habilitação jurídica: ato constitutivo (art. 66 da Lei 14.133/2021). 

4.6. Habilitação fiscal e Trabalhista: (Art. 68, da Lei 14.133/2021). 

4.7. Habilitação econômico-financeira: (Art. 69, I e II, da Lei 14.133/2021). 

4.8. Qualificação técnica:  

4.8.1. Alvará Sanitário válido, expedido pela autoridade sanitária competente estadual, municipal ou do 

                                                      
1 A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 

condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. O objeto da licitação pode ser fornecido por diversas empresas do mercado. 

Nessa situação, caso a participação de consórcio fosse permitida, estaria limitando a concorrência, pois as empresas poderiam deixar de 

se concorrentes com objetivo de se unir, reduzindo a oportunidade de oferta de um preço mais justo pelo serviço. 
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Distrito Federal, conforme previsto no Decreto-Lei nº 986/1969 que institui normas básicas sobre 

alimentos. (NÃO SERÁ ACEITO PROTOCOLO DE RENOVAÇÃO). 

  

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO | PESQUISA DE PREÇO 

5.1.  Na pesquisa de preço observou-se os parâmetros previsto no art. 23, I da Lei 14.133/2022 de forma não combinada.  

5.2. A pesquisa se deu com fornecedores com o intuito de evitar possíveis distorções/disparidade de preço tentando se 
aproximar o mais fielmente do caso concreto. Bem como, no âmbito da administração pública através do Portal Banco de 
Preços e sites de domínio amplo com data e hora de acesso. 

5.3. Prezando pela celeridade e otimização da fase de orçamentação, foi dada preferência aos potenciais fornecedores 
(que atuam na área do objeto) constantes da relação de fornecedores desta AUTARQUIA. Somente um mercado de 
Laranjeiras do Sul-PR se interessou em fornecer orçamento.   

5.4. OS PREÇOS ORÇADOS SÃO AQUELES PRATICADOS NO MERCADO LOCAL E REGIONAL. NÃO ESTANDO 
COM SOBREPREÇO. 

5.5. A metodologia para definição do preço de referência foi é conforme o estabelecido no mapa de preço em anexo. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1.   Vislumbramos ser essa solução existente no mercado a mais adequada e vantajosa para o atender as necessidades 

do caso concreto para manter em funcionamento as atividades finalísticas dos diversos órgãos e departamentos desta 

municipalidade com o propósito de evitar perdas e uso de materiais com prazo de validade vencido, além de adequar o 

estoque às demandas. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

7.1.     As quantidades a serem adquiridas foram definidas com base em análise criteriosa do consumo dos anos anteriores 
extraída do sistema de gestão ASSISCOP, as quantidades a serem adquiridas são justificadas em função do consumo e 
provável utilização. A referida quantidade foi obtida, a partir de fatos concretos e série histórica do consumo. 

8. RESULTADO PRETENDIDO 

8.1.  Espera-se  suprir  a  necessidade das escolas municipais, hospital municipal com os produtos possibilitando  a 

realização de cardápios alimentares balanceados, com as reposições  e  novas  aquisições do objeto desta contratação 

de maneira eficaz e de fácil operacionalização. E manutenção e conservação de condições de limpeza e higienização de 

todos os órgãos e departamentos públicos desta municipalidade e conservação do bem-estar aos usuários dos serviços e 

espaços públicos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.  A Estimativa do Valor da Contratação conforme termo de referência. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

10.1.  Vislumbramos como a melhor opção, parcelar o objeto, fundamentando-se no fato de que esta Secretaria deve 
receber seus materiais de acordo com sua demanda, evitando assim, desperdícios, quebras e perdas de validade, 
mediante remessa de Autorizações de Fornecimentos. Portanto, o critério de julgamento da pretendida contratação é 
menor preço por item, com ampla competitividade.   

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

11.1. Quanto a aquisições correlatas e/ou interdependentes para os materiais deste estudo, informo que os referidos itens 

com características iguais ou semelhantes foram adquiridos recentemente, nos presentes instrumentos abaixo: 

 

11.1.1. DP15/2024 – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS ASSISCOP.  

11.1.2. PREGÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 26/2025 COM PESUISA DE PREÇO EM 
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ANEXO; 

11.1.3. PREGÃO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS/PR COM TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO 

 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

12.1. A presente contratação encontra respaldo institucional tendo compatibilidade com o plano plurianual e com as leis 

de diretrizes orçamentárias; e, adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual. Bem como, constante 

das contratações anuais desta Autarquia. 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

13.1. Elaboração de termo de referência.  

13.2. Autorização da autoridade competente. 

13.3. Elaboração de Edital.  

13.4. Processamento da licitação. 

13.5. Contratação. 

13.6. Em relação à solução definida não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações. 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de 

sustentabilidade ambiental, a Contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º, da IN nº 

1/SLTI/MPOG/2010, quando couber; 

14.2. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

armazenamento. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

15.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução se mostra possível tecnicamente e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.  
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ANEXO II   

MINUTA TERMO DE CONTRATO nº 000/2025 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

(Processo Administrativo 40/2025 

 

A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP, inscrita no CNPJ 
n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-290, 
neste ato representada pelo Presidente Sr. ELIO BOLZON JUNIOR, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
nº 9.888.242-1/PR e inscrito no CPF/MF nº 061.537.579-01, denominado como CONTRATANTE, e do outro lado à 
empresa XX,  com sede em XX, CEP XX, inscrita no CNPJ/MF n° XX,  daqui  por  diante  denominada  apenas  de  
CONTRATADA,  representada neste ato por XX, portador do R.G. n° XX XXX/XX e CNPF/MF n° XX, que entre si ajustam 
um contrato de fornecimento de em conformidade com a licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº10/2025 têm entre si, 
certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:. 

13. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

13.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
UTENSILIOS DE COPA E COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E OUTROS PARA ATENDER A 
DEMANDA DOS SETORES DE SAÚDE E DEMAIS DEPARTAMENTOS DESTA AUTARQUIA (REGIONAL). nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

 

13.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

13.2.1. O Termo de Referência; 

13.2.2. O Edital da Licitação; 

13.2.3. A Proposta do contratado; 

13.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

14. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

15. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

15.1. As aquisições serão conforme necessidade através de requisição. Os produtos deverão ser entregues 

SEMANALMENTE (em relação aos lotes 03 e 04) vez que se trata de produtos para compor manutenção de limpeza 

e gêneros de alimentos dos setores da Autarquia, inclusive com produtos in natura. Não tendo esses locais 

ambiente adequado para guarda e armazenamento dos produtos por mais de uma semana. 

15.2.  Os demais produtos deverão ser entregues em até 05 dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, 

mediante justificativa apresentada e aceita pela secretaria responsável.   

15.2.1.  O responsável pela entrega de produtos deverá aguardar o tempo que for necessário até que seja feita 

toda a conferência pelo responsável do setor de compras, a fim de confirmar que os materiais estejam sendo 

entregues em conformidade com a Ordem de Compra. 

15.2.2. Todo o recebimento de produtos e mercadorias será devidamente conferido e registrado. 

 

15.3. Os produtos deverão ser entregues nas segundas-feiras, a partir 7h30min, com recebimento até às 

11horas; na parte da tarde do mesmo dia a partir das 13h30min até as 16horas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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15.4. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 

segurança durante o transporte. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de 

qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização 

de qualidade industrial, em especial ANVISA ou equiparadas, cuja apresentação em desconformidade 

ensejará em desclassificação e/ou aplicação de sanções administrativas cabíveis. 

15.5. A licitante vencedora ficará obrigada a substituir o produto recusado pelo Consórcio  no prazo de até 03 dias úteis. 

O mero recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo. Vez que os produtos serão recebidos: a) 

Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; b) 

Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente aceitação. 

15.6. O recebimento do produto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela sua qualidade e 

características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades. Além da entrega no local designado, deverá a licitante 

vencedora, também, descarregar, armazenar os produtos no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, 

integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

15.7. A Contratada não poderá se negar em entregar os produtos solicitados, mesmo que em pequenas 

quantidades. Vez que se trata de aquisição conforme necessidade. 

15.8. O não respeito aos prazos de entrega ensejará em processo administrativo de responsabilidades e 

aplicações de multas contratuais, além de outras sanções previstas na minuta contratual. 

15.9. Todas as despesas (diretas e indiretas) com a entrega do objeto serão por conta da empresa contratada. 

 

16. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

17. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

17.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxx 

17.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

17.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

18. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

18.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

19. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em xxx/xx/xxx. 

19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

19.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

19.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

19.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

20. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

20.1. São obrigações do Contratante: 

20.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

20.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

20.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

20.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

20.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

20.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 

20.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

20.9. Cientificar o órgão de representação judicial ASSISCOP para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

20.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

20.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

20.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

20.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

20.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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21. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

21.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

21.2.  Entregar os produtos conforme estipulado no termo de referência e nos prazos previsto e quantidades 
solicitadas. 

21.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

21.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

21.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

21.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

21.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

21.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

21.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

21.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

21.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

21.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

21.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

21.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

21.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

21.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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21.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

21.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

21.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

21.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

21.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

21.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

21.23. Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a execução junto 
aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro de mesma responsabilidade), 
incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de Anotação de Responsabilidade técnica. 

 

22. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

22.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

23. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

23.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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iv. Multa: 
 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

23.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

23.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

23.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

23.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

23.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

23.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

23.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

23.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

23.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

23.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

23.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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23.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

24. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

24.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

24.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

24.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

24.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

24.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

24.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

24.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

24.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

24.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

24.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

24.4.3. Indenizações e multas. 

24.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

  

25. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

25.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

01.001.04.122.0001.2001 3.3.90.30.00.00 

 

26. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

26.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

27. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

27.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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27.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

27.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

28. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

28.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

29. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

29.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Londrina/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Laranjeirass o Sul, xx de xxxx de 2025. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 13/2025. 

Objeto:   AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, UTENSILIOS DE COPA E COZINHA, MATERIAIS 
DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E OUTROS PARA ATENDER A DEMANDA DOS SETORES DE SAÚDE E DEMAIS 
DEPARTAMENTOS DESTA AUTARQUIA (REGIONAL). 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), 
inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta, DECLARAR QUE: 

As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

.............................................................................., ........, .................................. de 202x. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 
 
 
 
 
 
 


